
Ao Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Comissão de Licitações da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT

Processo: nº 077/2023 - Pregão Presencial nº 012/2023
Recorrente: Biazi Telecomunicações Primavera LTDA
Recorrida: Rezende Telecom LTDA
Esta petição: Recurso Administrativo

BIAZI TELECOMUNICAÇÕES PRIMAVERA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.628.596/0001-22, com
sede na Avenida Campo Grande, 612, Cidade Primavera I, em Primavera
do Leste/MT, CEP 78.850-000, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, através de seu advogado, com espeque no artigo 4º,
inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06;
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93; Lei municipal nº 288/2009; e
item XIII, do instrumento convocatório, apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO em face do ato administrativo que declarou a empresa
REZENDE TELECOM LTDA como vencedora do certame, nos termos a seguir
expostos:

DA TEMPESTIVIDADE

Em 14/11/2023, em estrita observância aos termos do artigo 4º,
XVIII da lei 10.520/2002, no ato de lavratura da Ata de Julgamento
do Pregão Presencial sob n.012/2023, na qual fora declarada
habilitada e vencedora do certame a empresa REZENDE TELECOM LTDA, a
ora Recorrente, de forma imediata e motivada, manifestou o seu
interesse em apresentação de recurso administrativo.

Segundo consta da aludida Ata de Julgamento, o prazo para
apresentar as razões recursais contra a decisão, iniciou-se em
16/11/2023 (quinta-feira) e encerrar-se-á em 21/11/2023
(terça-feira).
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Portanto, tempestiva a presente peça.

EM SEDE PRELIMINAR

Inicialmente, convém destacar que, a Constituição Federal
assegura, de modo genérico, o direito de petição, como instrumento
de defesa de direitos pessoais, em especial contra atos
administrativos inválidos. Além disso, a nossa Lei Maior garante a
publicidade dos atos administrativos e o direito ao contraditório e
ampla defesa.

Deste modo, requer o ora Recorrente, que as razões aqui
expostas sejam devidamente autuadas e, se não acolhidas, o que se
admite apenas e tão somente, é que haja uma decisão motivada acerca
do pedido formulado e não apenas uma ratificação da decisão anterior
sem qualquer apreciação e manifestação sobre as provas e matérias
de direito levantadas.

Faz-se imperioso destacar também, em conformidade com o
indigitado art. 37, da Constituição Federal, que a administração
pública direta, indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Traz ainda o mesmo diploma, que ninguém será obrigado a
fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei,
sendo este um direito fundamental.

Depreende-se do postulado acima e em consonância com os
ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, que o administrador público
está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos
prescritos em lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, a depender do caso.

Portanto, as decisões deste R. Pregoeiro deverão ser tomadas em
estrita observância aos princípios supramencionados, sob pena de
serem invalidadas pelo Poder Judiciário.

DOS FATOS

Trata-se de licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo
Menor Preço, com critério de julgamento pelo Menor Preço por Item,
cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
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acesso à internet via fibra ótica e rádio para a Prefeitura de Santo
Antônio do Leste, e as secretarias que a compõe.

Aberta a sessão pública em 14/11/2023, às 08h00, estiveram
reunidos na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste/MT, em sala designada para realização da licitação, o
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio respectivamente, Sr. Eriks Matos da
Silva - Pregoeiro Oficial, Ricardo Baltazar de Jesus, Vilmar de
Souza e Valcir dos Santos Luis, nomeados pela Portaria no 390/2022,
de 14 de outubro de 2022, para apreciarem e julgarem a proposta de
preço e os documentos de habilitação apresentados para a licitação
na modalidade de Pregão Presencial nº 012/2023.

Fizeram-se presentes para a participação do certame, 02 (duas)
empresas, quais sejam, a ora Recorrente e a REZENDE TELECOM LTDA.

Iniciados os trabalhos, ambas empresas foram devidamente
credenciadas, sendo recebidos os envelopes com as propostas de
preços e documentos de habilitação.

Abertas as propostas de preços, iniciou-se a fase de
negociação, da qual se extraiu valor R$ 229.536,0O (duzentos e
vinte e nove mil quinhentos e trinta e seis reais), como o menor
preço ofertado para a prestação de serviços em tela, tendo como
detentora, a empresa REZENDE TELECOM LTDA.

Após a obtenção da menor proposta para a prestação de serviços,
passou-se para a fase de habilitação da empresa classificada, sendo
emitido pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, a declaração de
conformidade dos documentos habilitação da empresa REZENDE e, assim,
obteve a condição de vencedora do certame.

No entanto, como será demonstrado adiante, a empresa Recorrida
fraudou o certame e obteve vantagem ilícita ao declarar falsamente
que não possui parentes em linha reta como servidores públicos,
contudo, sabe-se que o pai do representante legal da empresa
(parente em linha reta e em primeiro grau) é servidor público da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT.

Dessarte, firme em suas convicções, a Recorrente passa a expor
as razões sob que se funda a sua pretensão recursal, nos termos que
seguem.

DAS RAZÕES RECURSAIS
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A) DA DECLARAÇÃO FALSA DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM
SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT

A Recorrida apresentou a declaração constante do Anexo IV do
Instrumento Convocatório, aduzindo, falsamente, não possuir qualquer
relação de parentesco com servidores públicos lotados na Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, veja-se:

Declaração emitida pela Rezende Telecom LTDA.

Ao contrário do acima exposto, tem-se que a empresa declarada
como vencedora do certame possui vínculo de parentesco com servidor
público em linha reta (primeiro grau), visto que o pai do
representante legal da empresa é servidor efetivo da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e, inclusive exerce cargo de
de mesma natureza ao objeto do presente procedimento licitatório,
senão vejamos:
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Informação extraída do Portal Transparência do Município.
Disponível em:< http://131.161.39.215:8079/transparencia/>.

E como se não bastasse o ventilado vínculo de parentesco, o
Senhor o Rodrigo Rezende, pai do representante legal da empresa, é o
responsável pelos serviços de informática na Secretaria de
Administração, veja-se:

Informação extraída do Portal Transparência do Município.
Disponível em:< http://131.161.39.215:8079/transparencia/>.

O vínculo existente entre o representante legal da empresa e o
servidor público, denota colisão frontal com os princípios da
isonomia, da moralidade, da impessoalidade e sobretudo da vinculação
ao instrumento convocatório, mandamentos estes tão caros ao direito
administrativo e sobretudo aos processos licitatórios, aos quais a
Administração Pública deve total obediência.

Nesse sentido, o Instrumento Convocatório previu em seu item
III, as condições negativas à participação do certame, dentre as
quais merece especial destaque a seguinte:

3.1 Não poderão participar:

(...)

f) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político,
ou com parentesco até o terceiro grau destes que for detentor de
poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº
05/2016 do TCE-MT;

(...)

3.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa

Av. São João, n. 1.231, Jardim Riva, Primavera do Leste/MT - (66) 3498-5858 - Pg. 5 / 10



ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis.

Trecho do Instrumento Convocatório - Pregão Presencial nº 012/2023.

Posto isto, calha trazermos à baila, a lição estampada na
Ementa da Resolução Consulta nº 05/2016 do TCE-MT, a qual os
licitantes devem fiel obediência, sob pena de inabilitação no
certame e responsabilização na forma da lei, atentemo-nos:

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5/2016 – TP

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE.
CONSULTA. LICITAÇÕES E CONTRATOS. SERVIDOR EFETIVO DE ÓRGÃO OU
ENTIDADE CONTRATANTE. RELAÇÃO DE PARENTESCO COM LICITANTES. PODER
DE INFLUÊNCIA. IMPEDIMENTOS. 1) O parentesco até o terceiro grau de
servidor efetivo e/ou Secretários Municipais não é fato impeditivo
de participação em licitação ou contratação pública, exceto se o
servidor ou agente público for detentor de poder de influência
sobre o resultado do certame. 2)2) Entende-se, como servidor
público que detenha poder de influência sobre o resultado do

certame, todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das
etapas do processo de licitação, a exemplo dos integrantes da

comissão de licitação e pareceristas, bem como aqueles com
capacidade de interferir na própria condução e fiscalização do

contrato resultante da licitação, como os gestores e fiscais de
contrato.

Disponível em:
<https://www.tce.mt.gov.br/legislacoes/resolucao-de-consulta?page=7>.

Dessarte, ao que pese o servidor não participar diretamente do
processo de licitação, tem-se a inegável capacidade de interferir na
condução e fiscalização do contrato resultante desta licitação, eis
que o desempenho de sua atividade junto a Prefeitura de Santo
Antônio do Leste, está intimamente ligado ao objeto deste
procedimento licitatório.

É sabido que o servidor se encontra à frente de todas as
demandas afetas ao objeto da licitação em voga e a manutenção da
decisão ora objurgada, denota incontestável fato impeditivo de
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participação em licitação e a consequente contratação pública com o
governo municipal de Santo Antônio do Leste/MT.

Logo, asseverada está a necessidade de reconsideração e reforma
da decisão ora guerreada por parte do Ilustríssimo Pregoeiro.

Aliado a todo o exposto, tem-se que o item XI do Instrumento
Convocatório preceitua os documentos e declarações necessárias à
habilitação da licitante, observemos:

11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os
documentos a seguir listados, observando que:

11.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de

habilitação e não os cumprir será inabilitado e sujeito às

penalidades legais;

11.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada
a hipótese de saneamento da documentação, prevista no subitem
4.1.1;

11.2.1. A não apresentação da documentação exigida para
habilitação;

11.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por
protocolos de requerimento de certidão;

11.2.3. A apresentação de documentação de habilitação que
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos;

(...)

11.6. Para a habilitação das empresas faz-se necessária à
apresentação, em única via, em envelope separado, não transparente
e devidamente lacrado denominado ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO, dos seguintes documentos, sob pena de inabilitação:

(...)

f) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de
empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência,

administração ou tomada de decisão (conforme modelo Anexo IV);

(...).

Trecho do Instrumento Convocatório - Pregão Presencial nº 012/2023.
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Destaques acrescidos.

Isto posto, tem-se que a REZENDE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, ao
arrepio da lei de regência, bem como dos princípios que norteiam as
licitações públicas em especial o Instrumento Convocatório em voga,
declarou falsamente não ostentar qualquer grau de parentesco que lhe

oportunizasse vantagem em detrimento dos demais licitantes.

Tal conduta deve ser tolhida de pronto por este Ilustríssimo
Pregoeiro!

Dessarte, está-se diante de uma situação que representa a um só
tempo a inarredável inabilitação da empresa Recorrida!

Nada obstante a isso, o Instrumento Convocatório também traz em
seu preâmbulo a seguinte lição:

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração
Pública está obrigada a autuar processo administrativo para
apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas
que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. da Lei 10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam
atentamente todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e
seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. (...).

Parte preambular do Instrumento Convocatório.
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Por todo o exposto, a conduta praticada pela Recorrida deve
acarretar, portanto, a sua inabilitação e inclusive, a abertura de

processo com vistas à declaração de impedimento de licitar, nos
estritos termos acima referenciados.

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS

Requer, por fim, que todas as intimações, notificações e
quaisquer outros atos processuais direcionados ao Recorrente,
referentes ao processo licitatório em debate, sejam encaminhados ao
advogado Dr. Ricardo Batista Damásio, inscrito na OAB/7222B, no seu
endereço constante no rodapé desta peça, sob pena de nulidade.

DOS PEDIDOS

Diante os fatos narrados e nas razões de direito expendidas, a
Recorrente pugna:

a) Seja o presente Recurso Administrativo recebido, eis que
tempestivo e, em seu mérito provido, com o fito de
reconsideração da decisão proferida pelo Pregoeiro e sua Equipe
de Apoio, que declarou a empresa Recorrida vencedora do
certame, uma vez que esta se valeu de informação falsa em
procedimento licitatório, no afã de obter vantagem em
detrimento de outros licitantes, com a consequente inabilitação
da mesma;

b) Seja determinado pelo Sr. Pregoeiro a realização de todas as
diligências necessárias para a averiguação de veracidade de
todas as informações das quais se valeu a Recorrida para a
participação no certame, sobretudo as evidenciadas nesta peça
recursal, com a competente instauração de procedimento
administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções
nos estritos termos do artigo 7º da Lei 10.520/2002;

c) Não havendo reconsideração, seja o presente recurso remetido à
autoridade hierarquicamente superior, a fim de que seja
reformada a decisão administrativa que declarou a Recorrida
vencedora do certame;

d) que todas as intimações e notificações direcionadas ao
Recorrente, referentes ao presente procedimento licitatório,
sejam encaminhadas ao advogado Dr. Ricardo Batista Damásio,
OAB/7222B, no seu endereço constante no rodapé desta peça, sob
pena de nulidade;
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e) expedição do necessário;

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito
admitidas, em especial prova documental e juntada de novos
documentos.

Termos em que pede deferimento.
Primavera do Leste/MT, 20 de novembro de 2023.

Ricardo Batista Damásio
OAB/MT 7222B
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PROCURAÇÃO
OUTORGANTE

BIAZI TELECOMUNICAÇÕES PRIMAVERA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.628.596/0001-22, com sede na
Avenida Campo Grande, 612, Cidade Primavera I, em Primavera do
Leste/MT, CEP 78.850-000, neste ato presentada por seu sócio
administrador ALVIMAR BIAZI, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF nº 727.848.229-15 e RG nº07181108 SSP/MT, residente
e domiciliado na Avenida Campo Grande, 456, Cidade Primavera I, em
Primavera do Leste/MT, CEP 78.850-000.

OUTORGADO

Ricardo Batista Damásio, brasileiro, casado, advogado OAB/MT 7222B,
e-mail: ricardobatistadamasio@gmail.com, fones (66) 3498-5858,
3497-3565 e 66-99986-0928, sócio proprietário da Carvalho e Damásio
Sociedade de Advogados, pessoa jurídica com CNPJ n.
26.671.077/0001-87, Registro de Sociedade 1081, folhas 88/92, livro
022, enquadrada no simples nacional, com sede em Primavera do
Leste/MT, na Av. São João, n. 1231, Bairro Jardim Riva.

​ PODERES

Os da cláusula “ad judicia extra” para o foro em geral, podendo
representar o outorgante perante qualquer juízo, instância ou
tribunal, propondo contra quem de direito as ações e recursos
competentes, acompanhando-os em todos os seus termos e incidentes,
outorgando poderes especiais para confessar, desistir, renunciar
direitos, negociar, transigir, receber e dar quitação, realizar
acordo, solicitar documentos, protocolar documentos, verificar
saldos, exigir pagamento, fornecer documentos, substabelecer o
presente mandato em outrem, com ou sem reservas de poderes, prestar
compromisso, firmar termo de caução, podendo, ainda, praticar todos
os atos inerentes ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Primavera do Leste/MT, 21 de novembro de 2023.

_______________________________________
ALVIMAR BIAZI

Sócio Administrador da Biazi Telecomunicações Primavera LTDA
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ATADEJULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2023.

As 08:00 horas do dia 14 de novembro de 2023, estiveram reunidos na sede da Prefeitura
Municipal, em sala desigrrada para realização da licitação, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Pregoeiro Oficial, Ricardo Baltazar de Jesus, Vilmar de
Souza e Valcir dos Santos Luis, nomeados pela Portaria no 39012022, de 14 de outubro de 2022, para
apreciarem ejulgarem a proposta de preço e os documentos de habilitação apresentâdos para a licitação
na modalidade de Pregão Presencial n" 01212023, em decorrência do Objeto: Registro de preços para
futura e eventual contrataÉo de empresa especializada na prestâção de serviços de acesso à
internet via fibra ótica e rádio para a Prefeitura de Santo Antônio do Leste, e as secretarias que a
compõe. Se fez presente 02 (duas) empresas.

Empresa: REZENDE TELECOM LTDA, CNPJ: 31331.615/0001-24 -
representada neste ato pelo Sr. Glenio Urzeda Rezende, portador da cédula de identidade n' 3154675-7
SSP/MT e CPF n' 062.038.271-69.

Empresa: BIAZI TELECOMUNICAÇOES PRIMAVERA LTDA, CNPJ: 10.628.596/0001-22 -
representada neste ato pela Sra. Dayane Pereira de Jesus, portadora da cédula de identidade n" 17864675
SSP/MT e CPF n' 113.547.516-47.

REZENDE TELECOM LTDA, vencedor confoÍrne relação em anexo com o valor total de R§
229.536,0O (dvzentos e vinte e nove mil quiúentos e trinta e seis reais).
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Iniciou-se a sessão, em seguida foram credenciadas as empresas. as quais apresentaram todos os
documentos exigidos para o seu devido credenciamento- O Pregoeiro e sua Equipe receberam os
envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitâção e verificou-se que os mesmos estavam
devidamente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados por todos os presentes- Seguindo
ent.Íio para a abertura da Proposta de Preços. Após a abeúura do envelope de proposta, foi lançada no
sistema, e em seguida houve a negociação de preços com as empresas, ficando da seguinte forma o
resultado:

,d
1

a
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720 R$ 90.00 R$ 6,Í 800,00

Posteriormente passou-se para a fase de abertura dos documentos de habilitação da empresa

classificada, no qual o Pregoeiro e sua equipe de apoio analisando os documentos de habilitação
constatou que a empÍ€sa supracitada, apresentou todos os documentos exigidos no edital, ficando,
portanto, habilitada e vencedora do certame.

Na sequência o Pregoeiro perguntou aos representantes das empresas se tinham interesse em
interpor recurso, e o representante da empresa BIAZI TELECOMUNICAÇOES PRIMAVERA
LTDÂ, disse ter interesse em manifestar recurso pelo seguinte motivo: O concôrÍente declara no anexo

IV que não possui parente em linha reta servidor público, embora o pai do concorrente seja servidor
público desta prefeitura.

Diante disto, o pregoeiro concede o prazo de 03 (três) dias para apresentação do recurso, e igual

prazo para apresentação das contrarrazões em conformidade com a Lei 10-52012002. O prazo de

apresentação do recurso se iniciaú no dia 1611112023 e se encerrará no dia 2111112023, ficando o

interessado intimado a apresentar as contrarazões a partir do dia 2211112023. O recurso e as

contrarrazões poderão ser enviados para o email licitacao,Íisantoantoniodoleste.mt.sov. br! ou ser

protocolado pessoalmente no setor de licitação no período entre as 07h00min e as l3h00min.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrado os trabalhos e agradeceu a presença

de todos, lavrando a presente ata, imprimindo-as em vias de igual teor e forma, para que fosse assinada

e posteriormente adjudicada e encaminhada à âutoÍidade competente para a suâ devida apreciação as

09h30min.

fusinãdo de forma
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Nome
 ImprimirRODRIGO REZENDE OLIVEIRA URZÊDA

Referência: Folha Mensal - Outubro de 2023
Cargo: TECNICO EM INFORMATICA Local de Trabalho:

Descrição Referência Proventos Descontos
HORAS NORMAIS 10.00D 2.661,85  
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO ATS 1.00 207,17  
FUNCAO GRATIFICADA CONF. LEI 727/2019 1.00 266,66  
IRRF - SALARIO 27.50   751,85
PREVISAL 14.00   401,66

    3.135,68 1.153,51
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